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SÚMULA: Inclui no perímetro urbano a área de terras que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Comélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. r - Fica incluída no perímetro urbano uma área rural de

terras com 18.150,00 metros quadrados, situada neste Município e Comarca, inscrita no CRI do 2° Oficio

desta Comarca sob a Matrícula n° 7.040, de propriedade de ALBINO REINALDO LESECKI, destacada de

uma área rural maior sendo esta de 3,396 alqueires paulista (três alqueires paulista e trezentos e noventa e

seis milésimos de alqueire), ou seja 8,21956 hectares, constituída por parte dos lotes n°s 25 (vinte e cinco),
25-A (vinte e cinco-A), 26 (vinte e seis), 27-B (vinte e sete-B), da Fazenda Laranjinha, 22-A (vinte e dois-A),

23 (vinte e três) e 24 (vinte e quatro) da Fazenda Ribeirão Bonito, situada neste Município e Comarca,

inscrita no CRI do 2° Ofício desta Comarca sob a Matrícula n® 7.040, com as seguintes divisas e

confrontações:

"Inicia no vértice 01, cravado na divisa com o Jardim Figueira; deste, segue até o vértice 02, com
distância de 36,00 metros e azimute 265" 42' 30", confrontando neste trecho com a Quadra 007 do Jardim
Figueira. Deste, segue até o vértice 03, com distância de 31,75 metros com azimute 270° 50' 31",
confrontando neste trecho com a Quadra 007 do Jardim Figueira. Deste, segue até o vértice 04, com
distância de 29,78 metros e azimute 280" 52' 46", confrontando neste trecho com a Quadra 007 do Jardim
Figueira. Deste, segue até o vértice 05, com distância de 39,45 metros e azimute 293" 50' 37",
confrontando neste trecho com a Quadra 007 do Jardim Figueira. Deste, segue até o vértice 06, com
distância de 50,78 metros e azimute 304°27' 49", confrontando neste trecho com a Quadra 007 do Jardim
Figueira. Deste, segue até o vértice 07, com distância de 46,40 metros e azimute 218° 23' 42",
confrontando neste trecho com Rosa Shimazaki. Deste, segue até o vértice 08, com distância de 21,47
metros e azimute 218" 52' 14", confrontando neste trecho com Rosa Shimazaki. Deste, segue até o vértice
09, com distância de 31,55 metros e azimute 218"29' 24", confrontando neste trecho com Rosa Shimazaki.
Deste, segue até o vértice 10, com distância de 178,45 metros e azimute 117" 45' 04", confrontando neste
trecho com a Área Remanescente da Matricula 7.040 do CRI de 2° Oficio, fechando assim o poligono com
uma área de 18.150,00 metros quadrados.
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Art. 2i vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabineie\do PKeísiía. 18 dè maio de 2017.

rere

ClaudioTromt^i Bernardo
\ Proc|üradocÍ4fi^ do Município
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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação e aprovação de Vossas

Excelências, o presente Projeto de Lei que trata da inclusão no perímetro urbano de uma

área de terras pertencente à ALBINO REINALDO LESECKI.

É sempre desejável a inclusão de área como esta ao perímetro

urbano uma vez que deste procedimento resultará ampliação da área de incidência do IPTU

e geração de tributos.

Por entender que esta medida trará benefícios ao Município e

estando o Projeto regularmente instruído com a matrícula imobiliária da área, memoriais

descritivos e croquis, esperamos que este também seja o entendimento desta Colenda Casa

de Leis, pelo que contamos com sua rápida^rami^cão e conseqüente aprovação.

sameste
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